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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 10/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23C5-E585-182D-4201-0EFD ou utilize o código QR.

2
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
TERÇA•FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2024
ANO XVI | N º 3218

  

RESUMO

LEIS

LEI Nº 1677 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REDUÇÃO DE CARGA
HORÁRIA  AOS  SERVIDORES  COM  DEFICIÊNCIA  OU  COM  DEPENDENTES  COM  DEFICIÊNCIA,
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 98, DA LEI FEDERAL Nº 8.112/1990, APLICÁVEL TAMBÉM EM
ÂMBITO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETOS

DECRETO  Nº  2154  DE  05  DE  SETEMBRO  DE  2024  -  DISPÕE  SOBRE  EXONERAÇÃO,  A  PEDIDO,  DE
SERVIDORA PÚBLICA EFETIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO  Nº  2155  DE  05  DE  SETEMBRO  DE  2024  -  DISPÕE  SOBRE  COMITÊ  GESTOR  LOCAL  DOS
CONTRATOS ORGANIZATIVOS DE AÇÃO PÚBLICA ENSINO-SAÚDE - COAPES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE GUANAMBI/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2156 DE 06 DE SETEMBRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DE CARGO, E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  011-24SRP-FME  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  001-24PE-FME  -
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES
ESCOLARES  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DOS  ALUNOS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE
GUANAMBI-BA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012-24-FMS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068-24SRP-FMS -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010-24-FMS

EDITAIS

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024 - TRATA SOBRE A PUBLICIDADE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO
II QUADRIMESTRE DE 2024, PARA DAR CUMPRIMENTO AO QUANTO DETERMINA O § 4O DO ART. 9O E
ART. 48, PARÁGRAFO PRIMEIRO, INCISO I, DA DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF), E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS

ATOS ADMINISTRATIVOS

RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - ELISMAR COSTA FERNANDES

RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - JÉSSICA SOARES DE OLIVEIRA



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 10/09/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/23C5-E585-182D-4201-0EFD ou utilize o código QR.

3
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 10 DE SETEMBRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3218 LEIS

 

 
Página 1 de 6 

LEI Nº 1677 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 

  

LEI Nº 1677 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 

 

 
 

“Dispõe sobre a concessão de redução de 

carga horária aos servidores com deficiência 

ou com dependentes com deficiência, 

considerando o disposto no art. 98, da Lei 

Federal nº 8.112/1990, aplicável também em 

âmbito municipal, e dá outras providências”. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica assegurada a redução de carga horária nos termos e condições 

especificados nesta Lei, para os servidores com deficiência, ou servidores que 

possuem dependentes com deficiência de qualquer natureza, com vistas ao 

acompanhamento do desenvolvimento de suas atividades sociais, educacionais e 

vitais, quando comprovada a necessidade por junta médica.  

 

Art. 2º. Considera-se para efeitos desta Lei, pessoas com deficiência, conforme 

Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, além daquelas previstas na 

Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, a que possui limitação ou incapacidade para 

o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias: 

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se 

sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto às deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho das funções; 
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II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(DB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz 

e 3000Hz; 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 

acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 

casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 

igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 

anteriores e ainda, que tenha visão monocular nos termos da Lei nº 14.126/2021; 

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoitos anos e limitações associadas a duas 

ou mais áreas de habilidade adaptativa, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; 

h) trabalho; 

i) deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

V – transtorno do espectro autista; 

VI - síndrome de down. 

 

Art. 3º. Para os fins desta Lei, considera-se:  

  

I - Servidor ou servidora municipal: o agente público municipal ocupante de cargo 

efetivo ou cargo em comissão; 

II - Dependentes: 

a) o filho ou filha;  
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b) o cônjuge;  

c) o companheiro ou a companheira que faça prova material de união estável;  

d) o menor que esteja sob sua tutela judicial;  

e) a mãe, o pai, o irmão, a irmã, o enteado e a enteada, desde que comprovada a 

dependência econômica com o servidor ou servidora;  

f) o tutelado ou curatelado. 

 

§1º.  As pessoas com deficiência dependentes dos servidores previstos no inciso II 

desse artigo, também serão submetidos a avaliação da junta médica, para a 

concessão da redução de jornada do servidor.  

 

§2º. A dependência econômica das pessoas referidas nas alíneas “a” e “d” do inciso 

II deste artigo é presumida e das demais alíneas deverá ser comprovada. 

 

§3º.  A redução de jornada não se aplica a servidores ocupantes de cargos 

decorrentes de contratos temporários.  

 

Art. 4º. A concessão do horário especial de trabalho dependerá de prévio 

requerimento endereçado à Secretaria Municipal de Administração anexado com 

documentação médica ou multiprofissional que comprove a deficiência do servidor 

ou do dependente e, neste caso, documento oficial que comprove o grau de 

parentesco e a dependência.  

 

Art. 5º. A redução de que trata a presente Lei, será de 30% (trinta por cento), 40% 

(quarenta por cento) e 50% (cinquenta por cento) da jornada de trabalho a que 

estiver submetido o servidor, respeitado o mínimo de 20h (vinte horas) semanais, 

sem a necessidade de compensação de horário ou prejuízo na remuneração, 

observados os critérios definidos na presente Lei e pela junta médica.  

 
Parágrafo Único. Não serão consideradas para o cálculo do percentual da 

redução, as horas de descanso do servidor, nem os descansos semanais 

remunerados. 
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Art. 6º. A junta médica será constituída por 03 (três) médicos, que poderão ser 

profissionais do quadro ou contratados pelo poder público, necessariamente 

especialistas ou com formação em perícias médicas.  

 

Art. 7º. Na avaliação da junta médica, deverão ser observados e registrados: 

I- Tipo da deficiência, se permanente ou temporária e se há necessidade de 

reavaliação por período a ser determinado pela junta; 

II- O percentual de redução da jornada de trabalho, conforme artigo 5º desta Lei e 

da complexidade do caso será de 30% (grau leve), 40% (grau moderado) e 50% 

(grau complexo).  

 

§1º. No caso de deficiência permanente, não haverá necessidade de reavaliação.  

 

§2º. A junta fundamentará sua decisão considerando a necessidade do próprio 

servidor com deficiência ou do seu dependente com deficiência e, neste caso, da 

presença do servidor junto ao familiar/dependente, observado o papel do servidor 

na assistência à pessoa com deficiência, além de outras questões que 

eventualmente devam ser consideradas para concluir pela concessão ou não do 

horário especial e o percentual da concessão, diante do caso concreto. 

 

§3º. Caso necessário, poderá ser solicitado pela junta exames médicos e pareceres 

de equipe multiprofissional, que melhor auxiliem na comprovação da deficiência do 

servidor ou dependente, a fim de subsidiar a decisão e estipular a nova jornada do 

servidor. 

 

§4º. As atribuições do médico especialista, do médico perito, da junta médica e da 

equipe multiprofissional serão descritas por meio de Decreto Regulamentador.  

 

Art. 8º. Quando os pais ou responsáveis da pessoa com deficiência forem ambos 

servidores públicos municipais, somente um deles poderá usufruir do direito à 
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redução da jornada de trabalho semanal, podendo ser a redução transferida ao 

outro servidor, sem nova avaliação médica.  

 

Parágrafo Único. O requerimento deverá ser formalizado pelo servidor titular do 

benefício, com a devida anuência do outro servidor.  

 

Art. 9º. Durante o horário de gozo da redução da jornada de trabalho, o servidor 

deve se abster de dedicar-se a qualquer outra atividade remunerada. 

 

Art. 10. Os requerimentos já deferidos até a data de publicação da presente Lei, a 

critério do titular do direito, poderão ser adequados ao percentual estabelecido 

nesta Lei, necessitando de submissão de novo requerimento. 

 

Art. 11. É dever do servidor comunicar qualquer alteração das condições que 

ensejaram o deferimento do horário especial de trabalho, sob pena de incorrer em 

falta funcional de natureza grave.  

 

Art. 12. A verificação, a qualquer tempo, da inexatidão das informações ou de 

irregularidades nos documentos apresentados para o de deferimento do horário 

especial de trabalho, bem como do descumprimento do disposto no artigo 9º desta 

Lei e da ausência de comunicação de eventual alteração das condições 

concessivas, deverá resultar na abertura de processo administrativo para apuração 

dos fatos.  

 

§1º. Somente após a conclusão do processo administrativo, confirmadas as 

irregularidades, ocorrerá a cessação da jornada especial de trabalho e a 

responsabilização do servidor.  

 

Art. 13. Os processos administrativos referentes aos trâmites da redução de carga 

horária, devem tramitar de forma sigilosa. 
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Art. 14. Os processos administrativos contendo requerimento de direitos, deverão 

observar o princípio da duração razoável do processo, devendo tramitar no prazo 

de até 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.  

 

Art. 15. A formação da junta médica e da equipe multiprofissional responsáveis 

pela avaliação de deferimento e manutenção do horário especial de trabalho, 

deverá ser concluída no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 

publicação desta Lei, devendo os trabalhos de avaliação serem iniciados 

imediatamente após sua formação.  

 

Art. 16. Das decisões administrativas dos requerimentos para redução de jornada 

de trabalho, caberá recurso administrativo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, da 

publicação de ato administrativo no Diário Oficial do Município.   

 

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos por meio de Decreto regulamentador.  

 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 05 de setembro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2154 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a pedido, 

de servidora pública efetiva da 

Secretaria Municipal de Saúde e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e  

 

CONSIDERANDO que a Servidora Pública, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, requereu a sua exoneração de cargo efetivo, neste Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora pública Sra. SABRINA MARIA JOSÉ 

NOVAIS MEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, cargo de Enfermeira. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 04 de setembro do corrente ano, revogadas as disposições em 

contrário.   

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 05 de setembro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2155 DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

“Dispõe sobre Comitê Gestor Local dos 

Contratos Organizativos de Ação 

Pública Ensino-Saúde – COAPES, no 

âmbito do Município de Guanambi/BA e 

dá outras providências.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 

 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir as diretrizes voltadas à celebração dos 

compromissos das instituições de ensino, programas de residência em saúde e gestões 

municipais de saúde para o desenvolvimento das atividades de ensino-aprendizagem e 

formação no âmbito do SUS, especialmente nos serviços na Política Nacional de Atenção 

Básica, atendendo o disposto na Portaria Interministerial nº 1.127, de 04 de agosto de 

2015; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membros representantes do referido 

Comitê, instituído por meio do Decreto nº 1736 de 04 de dezembro de 2023. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Guanambi, o Comitê Gestor Local do Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde 

(CGL-COAPES), que tem por finalidade: 

I- Garantir acesso a todos os estabelecimentos de saúde sob a responsabilidade do gestor 

da área de saúde como de práticas para a formação de estudantes no âmbito da graduação 

e da residência em saúde; 

II- Estabelecer as responsabilidades das partes relacionadas ao funcionamento da 

integração entre ensino, serviço público e comunidade nas Redes de Atenção à Saúde. 

 

Art. 2º. O Comitê Gestor Local do COAPES, constituído no âmbito do território objeto do 

contrato, possuirá as seguintes atribuições: 

I- Acompanhar a execução do COAPES; 

II- Acompanhar e avaliar a integração ensino - serviço - comunidade. 
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Art. 3º. O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros: 

 

I- Gestores Municipais do SUS: 

a. Titular: Edmilson Nascimento - Secretário Municipal de Saúde; 

b. Titular: Thayane Katiara de Oliveira Silveira Alves - Diretora da Atenção Básica; 

c. Suplente: Manoel Paulo Fraga Rodrigues – Subsecretário de Saúde; 

d. Suplente: Fabiola de Cássia Silva França – Enfermeira. 

 

II- Gestores Municipais: 

a. Titular: Anderson Ribeiro dos Santos – Secretário Municipal de Administração; 

b. Suplente: Jovino Francisco da Silva Neto - Diretor do Departamento de Administração 

e Patrimônio. 

 

III- Gestores Estaduais do SUS: 

a. Titular: Kelly Pozzi Malheiros - Diretora do Hospital Geral de Guanambi; 

b. Suplente: Iana Ribeiro Ladeia Freire - Coordenadora Geral de Enfermagem do Hospital 

Geral de Guanambi. 

 

IV- Representantes do Conselho Municipal de Saúde: 

a. Titular: Luana Santana Santos – Conselheira- Representante do seguimento de 

usuários ( Diretório acadêmico de enfermagem UNEB); 

b. Suplente: Geyse Chriytine Pereira Souza Fernandes – Conselheira – Representante 

de usuários SISPUMUR. 

 

V- Gestores de cada Instituição de Ensino participantes, além da COREME e 

COREMU de cada instituição que oferte programas de residência em saúde: 

 

§1º. Sociedade Padrão de Educação Superior – FIPGuanambi 

a. Titular: Nilton Meira Correia Neto – Diretor Geral Das FIPGuanambi; 

b. Suplente: Alan Rodrigues de Azevedo – Coordenador do curso de Medicina das 

FIPGuanambi. 

 

§2º. COREME das FIPGuanambi 

a. Titular: Isnaya Teixeira Araújo – Supervisora do Programa de Residência Médica MFC 

FIP- Guanambi; 

b. Suplente: Vânia Torres- Diretora Acadêmica das FIPGuanambi. 
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§3º. Instituição de Educação Superior – Centro Universitário FG – UNIFG 

a. Titular: Cristiana Mota Costa Lima – Lider de links Externos do Curso de Medicina da 

UNIFG; 

b. Suplente: Ivi de Oliveira Rosine – Coordenadora Adjunta do Curso de Medicina da 

UNIFG. 

§4°. Departamento de Educação Campus XII – Universidade do Estado da Bahia – 

UNEB  

a. Titular: Jaine Kareny da Silva Alves – Professora da UNEB; 

b. Suplente: Elionara Teixeira Boa Sorte – Professora da UNEB.  

 

Art. 4º.  O Comitê reunir-se-á periodicamente a cada 02 (dois) meses e/ ou sempre que se 

fizer necessário, para discutir linhas de atuações, execuções das contrapartidas firmadas 

no contrato, bem como acompanhar o processo de implantação do COAPES. 

 

Art. 5º. O Comitê Gestor Local do COAPES seguirá as regras e diretrizes de funcionamento 

determinadas pela Portaria Interministerial nº 1.127, de 04 de agosto de 2015. 

 

 Art. 6º. O CGL-COAPES fica desde logo autorizado a praticar todos os atos necessários 

ao desempenho de suas funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar 

a colaboração necessária que lhes for requerida. 

 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1736 de 04 de dezembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 05 

de setembro de 2024. 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi  
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DECRETO Nº 2156 DE 06 DE SETEMBRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre a vacância de cargo, e 

estabelece outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 

 

CONSIDERANDO a disposição preconizada no artigo 35 e inciso VII do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipal, instituído pela Lei Municipal nº. 084, de 30 de abril de 

1990. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de Coordenação de Aeroporto da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, provido pelo servidor EDINALDO ROCHA 

BRITO, em virtude do seu falecimento, na data de 16/08/2024.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 

06 de setembro de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011-24SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FME 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001-24-FME 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor FERNANDO UNIFORMES 

EIRELI, firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 001-

24PE-FME. 

 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro na sede da FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, entidade de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 30.755.320/0001-12, todos 

neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de 

Azevedo, e do outro lado a Empresa FERNANDO UNIFORMES EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 21.008.058/0001-51, estabelecida na Rua João do Pulo, 

116, Letra A – Parque Industrial I, CEP 86.975-000, cidade de Mandaguari, estado do Paraná, 

detentora do endereço eletrônico licitacao@spuniformes.com, telefone (44) 3354-9010, através 

de seu Representante Legal, o Sr. FERNANDO CESAR AMORIM DE PAULA, brasileiro, 

casado, portador do RG n° 7.253.915-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n° 007.830.159-92, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

18/03/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FME. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS DE UNIFORMES 

ESCOLARES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Não será admitida a adesão à presente ata de registro de preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

2.1. Ficam registrados os seguintes valores: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN MARCA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

01 

CAMISETA   MANGA   CURTA  CONFORME ITEM 

1 DA DESCRIÇÃO TÉCNICA CONTIDA 

PARÁGRAFO 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

12.000 UN 

FU / 

MARCA 

PRÓPRIA 

R$ 17,00 
R$ 

204.000,00 

02 

CAMISETA REGATA - CONFORME ITEM 2 DA 

DESCRIÇÃO TÉCNICA CONTIDA PARÁGRAFO 3 

DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.000 UN 

FU / 

MARCA 

PRÓPRIA 

R$ 16,00 
R$ 

48.000,00 
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03 

BERMUDA - CONFORME ITEM 3 DA DESCRIÇÃO 

TÉCNICA CONTIDA PARÁGRAFO 3 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

3.000 UN 

FU / 

MARCA 

PRÓPRIA 

R$ 23,60 
R$ 

70.800,00 

04 

CAMISETA GOLA POLO – CONFORME ITEM 4 DA 

DESCRIÇÃO TÉCNICA CONTIDA PARÁGRAFO 3 

DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.200 UN 

FU / 

MARCA 

PRÓPRIA 

R$ 32,60 
R$ 

39.120,00 

05 

CALÇA – CONFORME ITEM 5 DA DESCRIÇÃO 

TÉCNICA CONTIDA PARÁGRAFO 3 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

1.200 UN 

FU / 

MARCA 

PRÓPRIA 

R$ 23,60 
R$ 

28.320,00 

06 

SAIA – CONFORME ITEM 6 DA DESCRIÇÃO 

TÉCNICA CONTIDA PARÁGRAFO 3 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

1.200 UN 

FU / 

MARCA 

PRÓPRIA 

R$ 25,00 
R$ 

30.000,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

420.240,00 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das 

unidades interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, 

Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

3.3. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo 

a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da 

sede do município de GUANAMBI-BA. 

3.4. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

3.5. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

3.6. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação na 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FME. 

4.2. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço e prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-24PE-FME que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
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4.3. Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da 

proposta apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 001-24PE-FME, 

pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula 

Segunda, exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-

lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na 

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será 

processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 

legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do 

objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 

verificada a regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos 

trabalhistas, certidão negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e 

certidão de regularidade do FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para 

a regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 

indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 
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6.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de 

carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será 

contado da data de entrega da referida correção. 

6.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome 

da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou 

Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, 

conforme constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

7.2. O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de 

servidor designado pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota 

Fiscal. 

 

7.3.  O recebimento será feito em duas etapas:  

7.3.1. Recebimento provisório: 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o 

recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a sua conformidade com 

o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

 

7.3.2. Recebimento definitivo:  

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da 

requisição, o Servidor designado verificará a quantidade e a qualidade dos 

produtos entregues em conformidade com o exigido neste Edital e constante 

da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

7.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos 

produtos na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

7.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do 

fornecimento do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) 

produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
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fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; ou 

8.1.3. Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

9. CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

9.1.2. Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

9.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

9.2.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro. 

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
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item 9.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4. Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.1 e 9.1.1, o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

9.2.5. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021 

10.1.4.1. Na hipótese prevista no item 10.1.4, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o 

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 
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10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

11.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX-24PE-FME, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

12.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

FERNANDO UNIFORMES EIRELI 

CNPJ Nº 21.008.058/0001-51 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________     CPF nº____________________ 

 

Nome: __________________________________________     CPF nº____________________ 
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10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

11.2. A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX-24PE-FME, seus Anexos e a 

proposta da FORNECEDORA. 

12.2. A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2. Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

Guanambi/BA, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

FERNANDO UNIFORMES EIRELI 

CNPJ Nº 21.008.058/0001-51 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________     CPF nº____________________ 

 

Nome: __________________________________________     CPF nº____________________ 
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O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor GFM PRODUTOS E SERVICOS 

LTDA firmam o presente compromisso 

visando prestação do fornecimento objeto da 

licitação modalidade pregão eletrônico nº 008-

24PE-FMS. 

 

Aos 27 dias do mês de agosto do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de direito público, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa GFM 

PRODUTOS E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 50.972.910/0001-04, estabelecida na  Rua Suma Itinose, 830, Icaray, Aracatuba - SP, CEP: 

16020-365, detentora do endereço eletrônico atendimento@gfmprodutos.com.br , telefone (18) 

99129-8535, através de seu Representante Legal, o Sra. Luana Ellen Genegim Nunes, em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 14.133/2023 e Decreto Municipal nº 

1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme homologação do processo licitatório 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 

materiais descartáveis de copa e cozinha a serem utilizados na UPA 24 horas e Hospital 

Municipal de Guanambi. 

 

1.1 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

LOTE I 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO DOS 

PRODUTOS 
QTDE  UNIDADE MARCA 

 VALOR 
UNIT.  

 VALOR TOTAL  
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03 

Copo descartável com resina 
termoplástica branca ou 
translúcida com capacidade de 
200 ml, medindo 
aproximadamente 07 cm de 
diâmetro na boca, 4,5 de 
diâmetro no fundo e 8 cm de 
altura. Os copos devem ser 
homogêneos, isentos de 
materiais estranhos, bolhas, 
rachaduras, furos, deformações, 
bordas afiadas ou rebarbas, não 
devem apresentar sujidade 
interna ou externamente. O copo 
deve trazer gravado em relevo, 
com caracteres visíveis e de 
forma indelével, a marca ou 
identificação do fabricante, a 
capacidade e o símbolo de 
identificação de material para 
reciclagem. Acondicionado 
conforme a praxe do fabricante, 
de forma a garantir a higiene e 
integridade do produto até seu 
uso. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência e 
quantidade. Deverá atender as 
condições gerais da NBR 14.865 
e NBR 13230 da ABNT. Caixa 
com 25 pacotes de 100 unidades 
cada. 

593 CAIXAS MINASCOPO  109,87 65.152,91 

VALOR TOTAL   R$    65.152,91 

 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 
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3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS 

4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº008-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
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6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 

6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

6.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

6.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

6.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  
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6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

7.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

7.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

 

7.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

7.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

7.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

7.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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8.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 

 

8.1.3 Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9.  CLÁUSULA OITAVA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

 

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

9.1.2 Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

 

9.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

 

9.1.4 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.1.5 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

9.1.6 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. 

9.1.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

9.1.8 O gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

 

9.1.9 Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

 

9.1.10 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
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10 CLÁUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

 

10.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.1.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

10.1.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

 

10.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

10.1.4.1 Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

10.2  O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

10.3  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

10.4  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

 

10.4.1 por razão de interesse público; 

 

10.4.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

10.4.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

 

11 CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 

11.1  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

 

11.2 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

 

 

Guanambi, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

GFM PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ sob o nº 50.972.910/0001-04 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 

 

 

 

 

Guanambi, 26 de agosto de 2024. 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

GFM PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ sob o nº 50.972.910/0001-04 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________  

 

Nome: __________________________________________  

CPF nº__________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068-24SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010-24-FMS 

 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI e o 

fornecedor SERVNUTRTRI COMERCIOI 

DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA 
firmam o presente compromisso visando 

prestação do fornecimento objeto da licitação 

modalidade pregão eletrônico nº 009-24PE-

FMS. 

 

 

Aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2024 na sede da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE GUANAMBI, entidade de direito público, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, 

inscrito no CNPJ sob Nº. 11.926.843/0001-30, todos neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. Arnaldo Pereira de Azevedo, e do outro lado a Empresa 

SERVNUTRI COMERCIOI DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.656.923/0001-61, estabelecida na Rodovia BA 526 

nº 1559,  Cassange, Salvador-BA, CEP: 41505-220, detentora do endereço eletrônico 

licitacao@servnutri.com.br, telefone (71) 32470814, através de seu Representante Legal, o Sra. 

Maria Rosiney Viana Duarte, em conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 

14.133/2023 e Decreto Municipal nº 1803/2024, resolvem registrar os Preços, conforme 

homologação do processo licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-

24PE-FMS. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição parcelada de fórmula infantil, leites 

especiais, suplementos alimentares/nutricionais com a finalidade de atender pacientes 

do município de Guanambi-BA e ações cíveis do poder judiciário. 

 

1.2 A contratação com o fornecedor será formalizada por intermédio de emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3 Não será admitida a adesão a presente ata de registro de preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS E VALORES REGISTRADOS 

 

2.1 Ficam registrados os seguintes valores: 

 

                                                                               LOTE I 

ITE

M 

DISCRIMINAÇÃO 

DOS PRODUTOS 

QTD

E  

UNIDAD

E 
MARCA 

 VALOR 

UNIT.  
 VALOR TOTAL  

10 COMPLEMENTO 

ALIMENTAR PARA 
60 LATAS NESTLE R$35,60 R$2.136,00 
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ATENDER AS 

NECESSIDADES DE 

CRIANÇAS DE 04 A 10 

ANOS DE IDADE, 

QUE NECESSITAM DE 

UM COMPLEMENTO 

DE PROTEÍNAS, 

CALORIAS, 

VITAMINAS E 

MINERAIS NA 

ALIMENTAÇÃO 

DIÁRIA. LEITE EM PÓ 

INTEGRAL (LEITE 

INTEGRAL, 

VITAMINAS (L-

ASCORBATO DE 

SÓDIO, ACETATO DE 

RETINILA E 

COLECALCIFEROL), 

MINERAIS 

(PIROFOSFATO E 

SULFATO DE ZINCO) 

E EMULSIFICANTE 

LECITINA DE SOJA), 

AÇÚCAR, 

MALTODEXTRINA, 

MINERAIS (FOSFATO 

DE CÁLCIO 

TRIBÁSICO, 

CARBONATO DE 

MAGNÉSIO, 

PIROFOSFATO, 

SULFATO DE ZINCO, 

SULFATO DE 

MANGANÊS, 

SULFATO DE COBRE 

E SELENITO DE 

SÓDIO), VITAMINAS 

(BITARTARATO DE 

COLINA, L-

ASCORBATO DE 

SÓDIO, MIO-

INOSITOL, 

NICOTINAMIDA, 

ACETATO   DE   DL-

ALFA-TOCOFERILA,   

D-PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, 

CLORIDRATO DE 

PIRIDOXINA, 
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TIAMINA 

MONONITRATO, 

RIBOFLAVINA, 

ÁCIDO N-PTEROIL-L- 

GLUTÂMICO, 

FILOQUINONA, D-

BIOTINA, 

COLECALCIFEROL E 

CIANOCOBALAMINA

), AROMATIZANTES, 

EMULSIFICANTE 

LECITINA DE SOJA E 

ESPESSANTE GOMA 

XANTANA. CONTÉM 

GLÚTEN. 

APRESENTAÇÃO EM 

PÓ, LATA 350G. 

SABORES: 

CHOCOLATE, 

BAUNILHA E 

MORANGO 

12 

SUPLEMENTO 

ALIMENTAR, 

COMPOSTO POR: 

LEITE EM PÓ 

DESNATADO, 

MALTODEXTRINA, 

PROTEÍNA ISOLADA 

DO SORO DO LEITE 

DE VACA, 

CASEINATO DE 

CÁLCIO OBTIDO DO 

LEITE DE VACA, 

GORDURA LÁCTEA, 

FRUTOOLIGOSSACA

RÍDEOS, INULINA, 

MINERAIS ( CITRATO 

DE CÁLCIO, 

CARBONATO DE 

MAGNÉSIO, SULFATO 

FERROSO, SULFATO 

DE ZINCO, FOSFATO 

DE CÁLCIO, SULFATO 

DE MANGANÊS, 

SULFATO DE COBRE 

E SELENATO DE 

SÓDIO), VITAMINAS 

(VITAMINA C, 

BITARTARATO DE 

110 LATAS NESTLE R$113,00 R$12.430,00 
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COLINA, VITAMINA 

E, INOSITOL, 

VITAMINA D, 

VITAMINA A, 

NIACINA, 

PANTOTENATO DE 

CÁLCIO, VITAMINA 

B1, VITAMINA B6, 

VITAMINA K, 

VITAMINA B2, ÁCIDO 

FÓLICO, VITAMINA 

B2 E BIOTINA) E 

EMULSIFICANTE 

LECITINA DE 

SOJA.LATA COM 740G 

VALOR TOTAL   R$   14.566,00 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA 

 

3.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade das unidades 

interessadas constantes no ETP e por meio da emissão de nota(s) de empenho, Instrumento 

Contratual ou qualquer outro meio legal. 

 

3.2. O prazo de entrega da mercadoria é de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de 

recebimento da ordem de fornecimento/requisição. 

 

3.2.1 O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a 

ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal, no âmbito da sede do 

município de GUANAMBI-BA. 

 

3.3 O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

 

3.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como 

embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

3.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los imediatamente, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

4.1 O preço ofertado pela Licitante signatária da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS 
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4.2 Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital da MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 Em cada fornecimento de produto, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº009-24PE-FMS, pela empresa 

fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

4.4  Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE não será obrigada a adquirir o produto  relacionado na Cláusula Segunda, 

exclusivamente, pelo MODALIDADE para Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2 Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do 

vencimento. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 

emissão do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado 

mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

6.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada 

por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 

regularidade da fornecedora através da certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 

negativa de débitos de tributos Municipais estaduais e federais e certidão de regularidade do 

FGTS 

6.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA será notificada pelo fiscal do contrato, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

6.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de 

liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, 

inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

6.5 No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 6.1. será contado da data 

de entrega da referida correção. 
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6.6 Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de 

licitar com a Administração Pública. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

7.1 Os produtos deverão ser entregues no local designado na ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

7.2 O fornecimento do(s) produto (s) será acompanhada e fiscalizada conforme item 3.3, 

designado(s) para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

a) A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado 

pela secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

7.3 O recebimento será feito em duas etapas:  

7.3.1 Recebimento provisório: 

 

a) No local do fornecimento do produto, o Servidor designado fará o recebimento dos mesmos, 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar 

no canhoto e na Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

7.3.2 Recebimento definitivo:  

 

a) No prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados do recebimento da requisição, o Servidor 

designado verificará a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

 

7.4 Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento dos produtos 

na Nota Fiscal e a encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

 

7.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento 

do produto, o Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não 

esteja(m) de acordo com as especificações no prazo de imediato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos fornecimentos registrados, nas seguintes situações: 

 

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ou 
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8.2 Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. CLÁUSULA NONA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

9.1.1Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

9.1.2Após liberar o fornecedor do compromisso o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado. 

9.1.3Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.2.1 O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro. 

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 

8.2.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 8.1 e 8.1.1., o órgão ou a entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

9.2.5 O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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10.2 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 

o fornecedor: 

10.2.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.2.2 não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

10.2.3 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; 

10.2.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 

10.2.4.1 Na hipótese prevista no item 9.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.3 O cancelamento do registro do fornecedor será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.4  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

10.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.5.1 por razão de interesse público; 

10.5.2 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

10.5.3 se não houver êxito nas negociações previstas na cláusula oitava. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital e Termo de Referência. 

11.3 A previsão do item acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva que, 

quando convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-FMS, seus Anexos e a proposta da 

FORNECEDORA. 

12.2 A existência de preços registrados não obriga a prefeitura municipal a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1 O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

13.2 Nada mais havendo a ser declarado e por estarem justos e avençados, assinam o presente 

instrumento as partes. 
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Guanambi, 28 de agosto de 2024 

 

 

 

__________________________________________ 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito do Município de Guanambi-BA. 
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                             EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024 

 
 

“Trata sobre a Publicidade da Audiência 
Pública do 2º QUADRIMESTRE de 2024, para 
dar cumprimento ao quanto determina o § 4º 
do Art. 9º e art. 48, parágrafo primeiro, inciso I, 
da da Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF),  e dá outras providencias.” 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber a todos os munícipes que: 

 
CONSIDERANDO, que esta municipalidade deverá cumprir o quanto determina o § 4º do 
Art. 9º, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e da Lei 
Complementar nº 141/2012; 

 
CONSIDERANDO, que a cada quadrimestre, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais; 

 
CONSIDERANDO, que os instrumentos de planejamento devem incentivar a participação 

popular e a realização de audiências públicas conforme o que dispõe o art. 48, parágrafo 

primeiro, inciso I, da Lei Complementar nº 101/00. 

 
 
FAZ SABER: 

 
Convida toda a comunidade de Guanambi e interessados, para acompanharem 
presencialmente ou através da rede mundial de computadores (INTERNET) a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, a ser realizada na Câmara Municipal de Guanambi, no espaço Tribuna Livre da 
Sessão Ordinária, no dia 23 de setembro de 2024, às 20h00 transmitida por meio de 
VIDEOCONFERÊNCIA, nos endereços eletrônicos: 
<https://www.facebook.com/camaradeguanambi/> e <https://www.facebook.com/PrefeituradeGuanambi/> 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guanambi, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 

Arnaldo Pereira de Azevedo 
Prefeito Municipal 
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RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO DO SERVIDOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESCISÃO CONTRATUAL  

Contratado Elismar Costa Fernandes 

Função Auxiliar Administrativo 

Local Hospital Municipal  

Vigência 02.01.2024 até 31.12.2024 

Rescisão 06.09.2024 
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RESUMO DE RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO 

CONTRATADO JÉSSICA SOARES DE OLIVEIRA  

FUNÇÃO Visitadora Social 

LOCAL 
Secretaria Municipal de Assistência Social - Programa 
Criança Feliz 
 

VIGÊNCIA 02/01/2024 a 31/12/2024 

RESCISÃO 10/09/2024 
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